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PARECER JURÍDICO Nº 077/ 2017.

EMENTA: DIREITO REAL DE USO. LOTEAMENTO FECHADO. POSSIBILIDADE. FALTAM REQUISITOS. INDISPENSÁVEIS. 
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 044/2017, que “Estabelece normas e autoriza o município a conceder o direito real de uso de áreas públicas de loteamento com perímetros fechados e dá outras providências.” Como solicitado, apresentando fundamentos jurídicos e técnicos, opinamos sobre a matéria, no que concerne à legalidade, juridicidade e constitucionalidade. O mérito da questão, do qual declinamos de manifestar, compete, com exclusividade, ao alvedrio dos nobres edis.
I – SÍNTESE DO PROJETO
1 – O Projeto de Lei nº 044/2017, principia com o título “DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES GERAIS”, e no CAPÍTULO I – “DOS REQUISITOS PARA IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO COM PERÍMETRO FECHADO”, o primeiro artigo aduz que a implantação com perímetro fechado e acesso controlado, assim como concessão de uso de áreas públicas deve observar esta Lei, a Lei Federal nº 11.481, de 31 de maio de 2007, a Constituição Federal e o Estatuto das Cidades.
2 – O art. 2º diz que o direito de uso de áreas públicas será dado por outorga de concessão de uso que estabelecerá os encargos da concessionária relativos a destinação, uso, ocupação, conservação e manutenção dos bens públicos concedidos.
3 – O art. 3ª expressa que as áreas públicas correspondem às vias de circulação local, parques, praças, áreas verdes, espaços livres e áreas reservadas a equipamentos urbano e comunitário, conforme o Plano Diretor de Leopoldina.
4 – O art. 4º prevê que das áreas reservadas e equipamentos comunitários a que se refere o percentual especificado na legislação municipal vigente, o mínimo de 0,5 % (meio por cento) da área total do parcelamento, deverá ficar fora do loteamento fechado, em área contígua da gleba original “.... podendo ainda, parcela deste percentual ser feita a substituição desse percentual pela construção de equipamentos comunitários ou obras de infra-estrutura, conforme projeto e diretrizes definidos pela Secretaria Municipal de Obras.” O § 1º afirma que do percentual mínimo estabelecido não poderá ser inferior a uma área de 500 m2 (quinhentos metros quadrados); o § 2º que poderá substituir parte percentual por construção de equipamentos comunitários ou obras de infra-estrutura.
5 – O art. 5º aborda sobre loteamentos já existentes conforme a Lei nº 6.766/79, que poderão requerer seu fechamento e concessão de uso, se cumprido o que estabelece esta Lei e aprovado em ata pelos condôminos.
6 – O artigo seguinte diz que para o fechamento, o loteamento deve se integrar ao Sistema Viário, existente ou projetado, especialmente as vias estruturadoras, articuladoras e coletoras de interligação entre bairros ou zonas municipais.
7 – O art. 7º estabelece requisitos para a concessão de direito real de uso em dois incisos: o I exige instituir associação que deverá assumir os direitos e obrigações. O II que o pedido de fechamento e cessão de uso deve ser instruído com o Estatuto da Associação e memorial descritivo, com identificação dos bens públicos e equipamentos comunitários objeto pedido na concessão.

8 – O art. 8º diz que concessão do direito real de uso deve ser levado a registro e todas as despesas oriundas da concessão ficam a cargo do interessado. O § 1º obriga o interessado a executar todas as obras de praças de lazer, esportes, paisagismo e outros equipamentos comunitários para infra-estrutura do loteamento. No § 2º que o interessado se obrigará a executar todas as obras de infra-estrutura e equipamentos urbanos conforme termo de compromisso e cronograma a ser aprovado pela Secretaria Municipal de Obras. O § 3º que a concessão de direito real de uso das vias de circulação, áreas verdes, espaços livres e equipamentos urbanos e comunitários obriga aos proprietários dos lotes mantê-los e conservá-los, além das obrigações de uso comum, devendo o instrumento de concessão delimitar direitos e deveres da Associação.

9 – O art. 9º estabelece que a concessão de direito real de uso não impede a prestação dos serviços públicos de energia elétrica, telefonia e fornecimento de água potável. Esgotamento sanitário e coletas de lixo, na área privada, são de incumbência do condomínio, como disposto em lei.
10 – O artigo posterior expressa que o fechamento do loteamento poderá se dar por muro de alvenaria ou outro tipo apropriado, que circunde e separe o loteamento, propiciando segurança e estética urbana, conforme disposto na legislação pertinente.

11 – O art. 11 explicita casos em que se resolve a concessão, com extinção, discriminando falta de continuidade dos serviços públicos ou desvirtuamento da utilização das áreas públicas internas. O único parágrafo expressa que a rescisão, decorrente do processo administrativo a ser instaurado, se preciso, deve obedecer a ampla defesa e contraditório, destacando perda das benfeitorias em prol da utilização pública, se for o caso.

12 – O art. 12 permite à Associação dos proprietários controlarem o acesso à área fechada do loteamento. O seguinte que as despesas com fechamento e toda sinalização ficam a cargo da Associação a ser constituída.

13 – Encimado pela descrição, CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS NO INTERIOR DO LOTEAMENTO COM PERÍMETRO FECHADO, vem o art. 14 que aduz que os terrenos dentro do loteamento não poderão fazer divisas com a rua externa, devendo ter no perímetro interno vias comuns de circulação.

14 – O art. 15 explicita que os adquirentes dos lotes se obrigam observar as normas específicas de ocupação do solo, na forma da lei. O § 1º ainda os obriga às restrições urbanísticas do direito de construir constantes do memorial e contrato. § 2º diz que as restrições urbanísticas devem ser maiores ou iguais ao previsto na legislação municipal e Plano Diretor.

15 – Depois consta o CAPÍTULO III – DAS POSTURAS URBANAS DE LOTEAMENTO FECHADO, que contém o art. 16 afirmando que pode ser construída guarita no loteamento na forma do código de edificações do município. O art. 17 traz que a via de entrada e saída de veículos deve se localizar em distância superior a dez metros do vértice do perímetro. O único parágrafo expressa que o portão de entrada e saída de veículos deverá distar no mínimo 15 m (quinze metros) do alinhamento do perímetro externo, com a continuidade de calçada da rua externa.

16 – Em seguida vem o CAPÍTULO IV – DAS INFRAÇÕES, onde o art. 18 informa que o descumprimento da lei e instrumento de outorga implica multa de 500 (quinhentas) UFL (I) e até perda de outorga de uso (II). O § 1º diz que a multa será imposta à Associação e o não pagamento dobra o valor, sendo que ainda respondem solidariamente os proprietários do imóvel do loteamento de perímetro fechado. O § 2º expressa a forma para impor a perda de concessão.
17 – O art. 19 diz que as penalidades previstas serão processadas por Auto de Infração, pelos fiscais da Secretaria Municipal de Obras. O art. 20 afirma que o Auto de Infração poderá ser impugnado em trinta dias da lavratura, pena de revelia. O artigo seguinte diz que a decisão definitiva deve ser cumprida em trinta dias.

18 – Em seguida temos o CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, vindo o art. 22 impor às associações de proprietários afixar em lugar visível na entrada do loteamento placas com a inscrição: “CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO – REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº -------, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº ----------, OUTORGADO À ____________, CNPJ Nº --------- (I). Não traz outro inciso.

19 – O art. 23 traz que o Poder Público poderá baixar Decreto que regulamente normas, penalidades ao atendimento ao disposto nesta lei. O art. 24 traz a cláusula de vigência e o último a revocatória. O projeto é datado de 12 de junho corrente. Assinam o Prefeito José Roberto de Oliveira, e o Secretário Municipal de Governo, João Paulo do Vale Fófano. Em uma lauda a justificativa.
20 – Ainda acompanha o Projeto um ofício, em duas laudas, firmado pela RESIDENCIAL VILLAGIO REAL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 25.168.577/0001-38, com sede em Belo Horizonte, anunciando seu interesse por instituir loteamento fechado, na forma desta lei.

II – NOÇÕES TÉCNICAS

21 - O Loteamento consiste na subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. O loteamento diferencia-se do desmembramento na exata medida em que, neste, não há falar-se em abertura ou prolongamento de vias de circulação e, tampouco, de logradouros públicos, tais como as praças.
22 - O loteamento fechado nada mais é que o resultado da subdivisão de uma gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação e de logradouros públicos, cujo perímetro da gleba original, ao final, é cercado ou murado de modo a manter acesso controlado. Nesse caso, os proprietários, mediante regulamento averbado junto à matrícula do loteamento, são obrigados a contribuir para as despesas decorrentes da manutenção e conservação dos espaços e equipamentos públicos que passam ao uso exclusivo por contrato administrativo de concessão entre o Município e uma associação criada para esse fim.
23 - A Lei n° 6.766/79 nada dispôs acerca do loteamento fechado, até porque na década de setenta não havia tanta insegurança pública quanto a que existe atualmente. Inicialmente, para a admissão do loteamento fechado, uma dificuldade surge: se o artigo 22 da Lei n° 6.766/79 determina que desde a data do registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas aos edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, como pode haver a possibilidade de fechamento do perímetro de um loteamento, restringindo o uso dos bens públicos unicamente aos proprietários dos lotes ?
24 - A resposta nos dá José Afonso da Silva:….um momento importante da atividade urbanística diz respeito à ordenação do solo, cujas normas estatuem sobre o parcelamento do solo urbano ou urbanizável e sua distribuição pelos diversos usos e funções , gerando as instituições do arruamento e do loteamento, do reparcelamento (ou remembramento), do zoneamento de uso e da ocupação do solo. O fato do Poder Público livrar-se da manutenção desses bens, assim como o fortíssimo argumento da segurança pública do cidadão, são motivos suficientes para admitir-se a concessão.
25 - O parcelamento urbanístico do solo, em todas as suas formas, sujeita-se às normas urbanísticas estabelecidas na legislação municipal. (José Afonso da Silva. Direito Urbanístico Brasileiro. São Paulo, RT, 1981. P.379)
A CONCESSÃO de uso, é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particular, para que o explore segundo sua destinação específica. (…) a concessão pode ser remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, mas deverá sempre ser precedida de autorização legal (…) Na concessão de uso, como, de resto, em todo contrato administrativo, prevalece o interesse público sobre o particular, razão pela qual é admitida a alteração de cláusulas regulamentares do ajuste e até mesmo sua rescisão antecipada, mediante composição dos prejuízos, quando houver motivo relevante para tanto. (Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro – 20ª ed. São Paulo, Malheiros, 1995).

26 - A rigor, inicialmente, a sociedade é constituída pelo loteador, vez que o instrumento de concessão, precedido de Lei Municipal, é firmado antes do registro do loteamento, e, portanto, antes de qualquer venda dos lotes, corolário do que dispõe o artigo 37 da Lei nº 6.766/79. Nesse sentido, é de fundamental importância um regulamento para reger o uso dos espaços concedidos, forma de contribuição e demais obrigações dos proprietários, cuja minuta é apresentada juntamente com a aprovação do loteamento e registrado junto ao Oficial de Registro de Imóveis com os outros documentos do artigo 18 da Lei n. 6.766/79, o que se faz para a necessária publicidade a terceiros, eventuais adquirentes dos adquirentes originais.
27 - É que, normalmente, o adquirente original, já na assinatura da escritura ou do contrato de compromisso de compra e venda, assina também o regulamento referido nesses contratos. Como dissemos, o loteamento fechado se submete ao mesmo procedimento de registro de um loteamento comum. Todavia, acrescem alguns requisitos e documentos. Com efeito, juntamente com os documentos do artigo 18 da Lei nº 6.766/79, ao Oficial de Registro de Imóveis apresentar-se-á o ato administrativo de concessão de uso das vias de circulação praças e demais logradouros públicos além do regulamento de uso desses bens, sem contar a menção desses documentos no contrato-padrão exigido pelos artigos 18 inciso VI e 26 da Lei nº 6.766/79.
28 - No caso de loteamento fechado, além dos requisitos do artigo 26, o contrato-padrão deverá explicitar a existência da concessão outorgada pelo Município com todas as suas cláusulas, bem como a existência do regulamento e a concordância com todos os seus termos. Nesse caso os adquirentes são “associados” de uma pessoa jurídica que é proprietária da gleba ou então adquirem pura e simplesmente dessa associação uma fração ideal “devidamente individualizada”.
29 – Àrea institucional é a parcela do terreno reservada a edificação de equipamentos comunitários. Área de interesse público é aquela transferida ao município quando da aprovaçao de loteamentos e seus registros. O loteamento fechado deve discriminar as àreas que se constituem em passagem comum para as vias públicas.

30 – O Município deve impor ao loteamento fechado todas as condições exigidos do loteamento comum aberto, de modo a localizá-lo dentro de seu plano de expansão urbanística, fornecendo diretrizes para o uso do solo. Nos loteamentos fechados existem áreas privativas, que correspondem ao próprio terreno adquirido, e as áreas de domínio público. Por acordo firmado com o município, os adquirentes de lotes passam a administrar áreas de domínio público. Para tal fim devem se associar e pagar a devida taxa associativa.

31 – Com o registro no Cartório de Registro de Imóveis transmitem-se ao domínio público do Município, com afetação ao interesse público especificado no loteamento, espaços livres, as vias e praças, assim como outras áreas destinadas a equipamentos urbanos, e tornam-se inalienáveis. (vide art. 4º da lei citada).
32 – A permissão, ou a concessão de uso pelo município das vias e praças, e espaços livres, no loteamento fechado, aos proprietários dos lotes, gera para eles a obrigação de mantê-los e conservá-los, além de outras obrigações decorrentes do uso em comum desses espaços livres, tais como a coleta de lixo, rede elétrica e de iluminação, pavimentação, rede de esgoto e água, etc.

33 – O regulamento da vida comunitária do loteamento fechado é, assim, fundamental para a existência do mesmo. Associação formada com objetivo de manter as coisas públicas no loteamento fechado deverá ter seus preceitos estabelecidos em Regulamento Interno, delegando funções, atribuindo direitos e deveres aos proprietários e moradores do empreendimento.

III – NORMAS JURÍDICAS PERTINENTES
34 – A Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana, prevê o controle social ante leis que demandem dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal, expressamente prevendo a garantia de participação da comunidade e entidades da sociedade civil.
35 – A Lei Complementar nº 09, de 10 de outubro de 2006, que “Institui o Plano Diretor Participativo do Desenvolvimento Urbano do Município de Leopoldina”, no primeiro parágrafo do primeiro artigo expressa que o Plano Diretor é instrumento que tem por finalidade “[...] estabelecer as diretrizes, ações e instrumentos de intervenção, planejamento e gestão urbana para o cumprimento da função social da propriedade.”

36 – A Lei Complementar nº 09/2006 exige no art. 27, § 1º e 35, § 2º, a prévia manifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, em matérias como esta sob análise, que representa grande intervenção na cidade em sua expansão urbanística.

IV – RECOMENDAÇOES
37 – Sobre a proposta sob análise, após as devidas considerações expendidas, esta Assessora recomenda as alterações abaixo sugeridas:

37.1 – Como foi citado em alguns dispositivos, sendo aplicável à matéria, sugerimos incluir no primeiro artigo, dentre as normas a serem observadas, a Lei Complementar nº 09, de 10 de outubro de 2006, que “Institui o Plano Diretor Participativo do Desenvolvimento Urbano do Município de Leopoldina.”;

37.2 – O artigo quarto tem redação repetitiva, podendo ser melhor disciplinado. Ainda os nobres vereadores devem atentar para o percentual disponibilizado para equipamentos comunitários (0,5%), posto que variável;

37.3 – Inserir preclusão como perda do direito de se manifestar, no art. 20;

37.4 – No art. 22, ao invés de grafar o destaque como inciso I, melhor expressá-lo como parágrafo único;
37.5 – Deve-se ainda atentar para a questão de iluminação pública que, em princípio, fica a cargo do Município na forma atualmente disposta, cabendo ao loteamento restituir ou não eventuais valores a serem despendidos a este título.

V – REQUISITO INDISPENSÁVEL
38 – O Projeto de Lei em questão está correto no que respeita a iniciativa do processo legislativo, vez que a matéria é de exclusiva competência do Poder Legislativo. Ainda mais podemos dizer que em seu bojo, na forma disciplinada, contempla juridicidade, legalidade e constitucionalidade, permitindo aos vereadores deliberar sobre conveniência e oportunidade.

39 – Apesar de se mostrar de acordo com nosso vigente ordenamento, sendo legal e constitucional, o Projeto não apresenta a indispensável manifestação prévia do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, na forma legalmente estabelecida, assim tornando inviável a sua tramitação, enquanto ausente tal documento.

VI – CONCLUSÃO
Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, entendemos que o projeto de lei é ilegal e inconstitucional, devendo-se sustar a sua tramitação, enquanto ausente a manifestação do CMDU.

Neste sentido, por tudo quanto exposto, opinamos pela impossibilidade de tramitação do Projeto de Lei Nº 044/2017, pela razão exposta. Logo que juntada a manifestação do Conselho, se positiva, e observadas às recomendações expostas, não subsistem óbices à regular tramitação do Projeto, vez que seus dispositivos são legais e constitucionais, bem como a iniciativa é de fato do chefe do Poder Executivo.
Ainda cabe explicitar que o presente parecer também não vincula as comissões, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o presente Projeto e deliberar, na forma de seu convencimento.


Assim, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, enquanto estiver desacompanhado dos documentos indispensáveis, como o parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 19 de junho de 2017.
WESLEY MORAES BOTELHO 
MARCOS VINICIUS MIRANDA FAJARDO

EMANUEL ARAÚJO DE AZEVEDO ANTUNES
